
S.R. DA AGRICULTURA E PESCAS

Despacho Normativo Nº 113/2000 de 14 de Setembro

Através do Despacho Normativo n.º 192/98, de 30 de Julho foram criadas as comissões técnicas de
acompanhamento de leite à produção das ilhas de São Miguel e Terceira;

Considerando a necessidade de melhorar a eficácia e operacionalidade das deliberações daquelas
comissões técnicas;

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 13.º da Portaria n.º 11/98, de 5 de Março, que estabelece
o novo sistema de classificação de leite à produção, e no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 47/92/A, de 27 de Novembro, determina-se o seguinte:

Artigo 1.º

É alterado o artigo 7.º do Despacho Normativo n.º 192/98, de 30 de Julho, o qual passará a ter a
seguinte redacção:

"Artigo 7.º

Das deliberações

1 - As deliberações das comissões técnicas são obtidas por unanimidade dos seus
membros.

2 - O parecer de cada um dos membros das comissões técnicas, bem como as deliberações
daquelas comissões serão lavradas em acta.

Artigo 2.º

O presente despacho normativo entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.

28 de Agosto de 2000. - O Secretário Regional da Agricultura e Pescas, Fernando Rosa Rodrigues
Lopes.


